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LEI N.º 299 

De 15 de dezembro de 1990. 

 

“Suplementa a Lei n° 289 de 25/05/90e dá outras 

providências.” 

 
 

A Câmara Municipal de Ibitiura de Minas – MG, por seus 

representantes aprova, e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica suplementado a Lei n° 289, de 25 de 

dezembro de 1990, na importância de CR$ 136.446,51 (Cento e trinta e seis mil, 

quatrocentos e quarenta e seis cruzeiros e cinqüenta e um centavos), em seu artigo 1°. 

 

Art. 2° - Para fazer face às despesas autorizadas no Artigo 

anterior fica o Executivo Municipal autorizado a valer-se do excesso de arrecadação 

previsto para o presente exercício. 

 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução desta lei pertencer que a cumpram e façam cumprir tão 

inteiramente como nela se contém. 

 

Prefeitura Municipal de Ibitiura de Minas – MG, aos 15 dias 

do mês de dezembro de 1990. 

 

 

(O original foi assinado pelo Prefeito) 

José Deolindo Alves 

Prefeito Municipal 

 


